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LEI NA 107 DE 14 DE AGOSTO DE 1995

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para
o ano de 1996 e dá outras providências.

O PREFEfTO MUNICIPAL DE LAGOA DIÀNTA/RN,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio-

no a seguinte Lei.

CAPITÜLO I
Das Diretrizes Gerais

Art. I9 - Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei,as
diretrizes gerais para elaboraÇão dos orÇamentos da prefeitura Muni-
cipal de Laqoa Dranta, relativos ao exercicio financeiro de 1996.

Art. 2a - No projeto de lei orçamentária, a receita e
a despesa serão orçadas tendo como base em projeção elaborada a par-
tir de valores realizados no primeiro semestre de 1995.

Àrt. 30 - Não poderão ser fixadas despesas sem que es-
tejam definidas as fontes de recursos e somente poderão fazer partet
da proposta projetos com os custos devidamente levantados.

CAPITULO II
Das Diretrizes dos Orçamentos Fiscal e Seguridade Social

SEÇÃO I
Das Diretrizes Comuns

Art. 4a - Os OrÇamentos Fiscal
compreenderão todos os poderes, seus fundos,
tituÍdas e mantiilas pela Prefeitura.

Art. 50 - O montante das despesas d.os orçamentos fis
ca1 e da seguridade social não deverá ser superior ao d.as receitas.

no decorrer
de despesas
Lei.

Art. 60 - Para efeito do que
fica estabel-ecido que, as despesas
deverão ultrapassar o limite de 65*
receitas correntes.

Art. 7a - As despesas com juros, encargos e amortiza -
ção da divida pública, deverão considerar apenas as operações contra
tadas ou com prioridades de amortização concediala pela Câmara uunicf
pal até a data de encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária.

Art. 8a - É vedada a inclusão,na lei orçamentária, bem
como em suas alteraçõesrde recursos decorrentes de convênios, aj ustes
ou instrumentos congêneres para pagamento a qualquer titul-o pela Pre
feitura, a servidores da administração direta ou indireta por servi-
ços ale consultoria ou assistência técnica.

Parágrafo Único - o disposto neste artigo não se apl-i-
ca a docentes pesquisadores de ensj-no.

e da Segur j-dade Social'
órgãos e autarquias ins

dispõe a Constituição Fe-
com pessoal ativo e inati-

(sessenta e cinco por cen

Parágrafo único - As despesas poderão, excepcionalmente
do exercicio, superar as receitas, desd.e que o excesso 'seja financj.ado por operações de crédito nos termos da
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thice;
III assj-stência à infância, à maternidade e à ve-

IV - proteção às famÍtias carentes.
CAPITULO III

Das Diretrízes Específicas do Orçamento de Investimentos
Art.l29 - O orçamento de investimento será especificado

para cada órgão de governo, indicando pelo menos:
I - os investimentos correspondentes à aquisição'

de direitos do ativo mobilizado;
11 - quando for o caso os investimentos financia -

dos com operações de crédito especificamente ao projeto.
Art.L3a - Os investimentos em fase de execuÇão terão t

prioridade sobre os novos projetos.
Parágrafo único - t'tão poilerão ser programados novos pro

j etos :
r - à custa de anulação de ilotaÇão destinada aos

investimentos em andamento, d.esde que tenham sido executadas 20t '(vinte por cento) do projeto;
II - sem prêvia comprovação de sua viabilidade téc

nica, economica e financeira.

à

SEçÃO II
Das Diretrizes EspecÍficas do Orçamento f'iscal

Art. 99 - Na fixação das despesas constantes das unida-
des orçamentárias serão observadas como prioridades aquelas deter-
minadas pela legislação em vigor, destinadas a:

I - Pessoal e Encargos Socíais:
II - Serviços da Divida e outras obrigações compul

sórias;
III - Ealucação de ensino pré-escolar e fundamental'

no percentual mínimo de 258 (vinte e cinco por cento) i
IV - Saúde e saneamento básico, observanilo-se o

percentual mÍnimo de 10t (dez por cento) i
V - Assistência social inclusive moradia.

SEçÃO III
Das Diretrizes Específicas do Orçamento Seguridade Social

Axt.10g - O orçamento da seguridade social obedecerá ao
definido pelas Constituições Federal e Estadual,e contará dentre I

outros com recursos provenientes:
I - das transferências recebidas do Estadoi

II - das transferências recebidas da União relati-
vas ao Sistema único de Saúde;

III - de recursos próprios da Prefeiturai
IV - de convênios celebrados com vistas ã presta -

ção de assistência social.
Art.119 - Na fixação das despesas serão observadas as

seguintes prioridades :
I - mel"horia e ampliação ilos serviços de saúde;

II - desenvolvimento ilo sistema de saneamento bási
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Art.I4o - Os investimentos ã custa de recursos d.o or-
çamento fiscal e da seguridade social, serão programailos de acordo I

com as dotaçóes neles constante.
Art.Isa - A previsão dos recursos para operações de

crédito não ultrapassará a 20t (vinte por cento) da receita arrecada-
da no exercicio anterior, atualizada do índice de inftação oficial.

CAPITULO IV
Do Orçamento da Câmara Municipal

Art.169 - o orçamento da Câmara Municipal terá suas '
despesas limitadas, de forma a não ultrapassar a 10t (dez por cento) ala
receita total arrecadada pela Prefêitura, excluidas as provenientes de
convênios e contribuições sociais.

§ 1a - A transferência ile recursos para a manuten-
ção das despesas correntes da Câmara Municipal, será entregue segundo
a programação financeira de desembolso.

§ 2a - Integrará, tambêm o orçamento da Câmara Mu-
nicipal, recursos destinados a obras e Instalações,não sendo estes re
cursõs computados para efeito do percentual- fixado no caput deste ar=
tigo.

§ 3a - No encerramento do exercicio a Câmara Muni-
cipal recolherá aos cofres da Prefeitura o saldo financeiro que por -
acaso exista em seu poder.

CAPITULO V
Da Organização e Estrutura da Lei OrÇamentária

Art.I79 - Na 1ei orqamentária anual que apresentará |

conjuntamente a programação dos orçamentos fiscal e da seguriilade so-
ciat a discrimináÇão da despesa far-se-á por categoria de programação
indicando-se pelo menosrpara cada uma,no seu melhor nivel:

I - o orçamento a que pertencei
II - a natureza da despesa, obedecendo a seguinte

ctassificação:
DESPESAS CORRENTES
Pessoal e Encargos Soc 1ar s
Juros e Encargos da DÍviila Pública
Outras Despesas Correntes
DESPESAS DE CAP ITAI
Investimentos e Inversoes Financei-ras
AmortizaÇão da Dívida
outras Despesas de Capital

Art.l89 - As despesas e a receita dos orçamentos fis -
caI e da segur.idade social será apresentada de forma sintética eviden
ciando "deficit" ou "superavit" córrente e o total d.o orçamento.

Parágrafo Único - A lei orçamentária incfuirá dentre '
outros demonstrati'o"i 

- receita e suas especificações
II - natureza da despesa,para cada ôrgão.

rl
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Àrt.I99 - O resumo geral do orçamento será apresenta
do obedecendo forma semelhante ao anexo II, da Lei Eederal- 4.320,7
de 17 de março de 1964.

Art.2oa - À presente lei entrará em vigor na data
sua publicação, revogadas as disposições em contrarió.

199s.

de

Prefeitura Municipal de Lagoa Dranta,14 de agosto de

INS SOBRINHO
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/ sécretário
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